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PORTARIA N.522/2010 

SÚMULA: Revoga a Portaria Municipal n. º 
503/2010 na forma que especifica. 

MILTON APARECIDO MAR TINI, 
Prefeito Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

RESOLVE: 

1 ° - Fica revogada em todo o seu teor, a Portaria 
Municipal sob n.

0 

503/2010 de 05 de janeiro de 2010, que designa a Servidora 
Municipal MARIA BEATRIZ GASTREICH, inscrita no Registro Geral n.º 
3.142.753-3, para exercer interinamente o cargo de Diretora do Departamento 
Administrativo de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em substituição à titular 
servidora Rossana Amélia Martins, que se encontra em Licença Maternidade. 

2° - Revogadas as disposições em contrário, está 
portaria entrará em vigor, com efeito, retroativo a 11 de janeiro de 201 O. 

REGISTRE, PUBLIQUE E AFIXE. 

PAÇO MUNICIPAL, 21 janeiro de 2010. 


